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RESUMO

- A agdo monitdria, como prevé o art. 1.102, a do CPC, pode ser proposta por quem possua escrita - sem
eficacia de titulo executivo- que garanta ao autor pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungivel
ou de determinado bem maével. - No caso dos autos, os demandantes, ora apelados, trouxeram, com a
inicial, prova que se tem como suficientemente idénea para garantir-lhes o rito procedimental eleito na
medida em que adunaram ao processo os documentos de fls., que comprovam: primeiro, que a primeira
apelante (Crase) era ha alguns anos administradora dos bens dos demandantes, tendo se encarregado da
venda do imovel destes & Rua Santa Clara, ... segundo, que feita a venda com a intermediac&o de corretor
gue em nome da Crase se apresentava, (documentos de fls.), esta Ultima sé creditou parte do sinal (extrato
de fls.), ndo levando a conta dos autores o valor final da venda recebido, por ocasido da escritura definitiva
lavrada (fls.), cujo valor certo e determinado foi pago pela compradora ao corretor da Crase, nos autos
presentes, segundo o réu. - Assim, havendo prova de que a primeira ré, através de seu corretor, segundo
réu, recebeu e retém em seu poder a cifra de R$ 30.000, 00 prego pago pela compradora, por ocasido da
venda do imoével dos autores, existe prova suficiente nos autos a legitimar a cobranca que fazem os autores
nesta acdo, da cifra de R$ 28,100,00, ja que concordaram em abater R$ 1.9 00,00, a titulo de comisséo de
corretagem que, alias, ja lhes havia sido anteriormente cobrada (fls.). - N&o h4, portanto, caréncia de acao
por impropriedade do rito procedimental adotado. - Com relacéo ao arguido cerceamento de defesa, mais
uma vez falece razdo a primeira apelante. - O art. 1.102 "c" do CPC, (Lei n°® 9.079/95), manda aplicar & agédo
monitéria, quando oferecidos embargos as normas dos arts. 621/631 e 664/731 do CPC. (Capitulos Il e IV
do Titulo Il do Livro Il), normas essas que ditam regras de execucéo, alias, nem todas aplicaveis ante a
excecao estabelecida pelo § 2° do art. 1.102 "c¢" - primeira parte do Codigo citado. - E verdade que o § 2° do
art. 1.102 "c", segunda parte, manda processar os embargos, pelo rito ordinario (arts. 736 a 739), o que, em
principio, desafiaria a realizacéo de audiéncia para producéo de prova. - Ocorre que, segundo o estatuido no
par[agrafo Unico do art. 740, ndo é imperativa a realizacao de audiéncia, quando versarem os embargos,
exclusivamente, sobre matéria de direito ou, sendo dita matéria de direito e de fato, ndo houver necessidade
de producéo de provas em audiéncia. - Tal € o caso dos autos em que as questdes de fato, tinham de ser
solvidas a luz de prova documental, sendo desnecessaria a producéo de prova oral ou mesmo pericial, ja
gue ndo estava em discussdo no processo a existéncia de falsificacdo da assinatura do representante legal
da ré, Crase, matéria s6 na fase recursal pela mesma ré inaugurada (fls.). - No tocante a preliminar de
ilegitimidade passiva, na verdade, nao se sustenta. - A prova carreada aos autos pelos autores, agora
complementada pelo documento de fls., trazido pela primeira apelante, nesta fase recursal, deixa claro que o
negdcio imobiliario foi entabulado nos escritérios da ré, com a intermediacao do segundo réu, na ocasiéo,
lavrando-se recibo de sinal e principio de pagamento no valor total de R$ 19.000,00, e ndo apenas R$
4.000,00, como a Crase registrou no extrato de conta dos apelados. - Naquela oportunidade, foi langada
assinatura atribuida a representante legal da ré que, agora, se afirma falsificada. - A discusséo de tal fato,
todavia, ndo retira da ré "legitimatio” para ser nos autos presentes demandada, de vez que, seja ou nao,



efetivamente atendia aos clientes da Crase, na sede desta - empregado ou preposto da referida
administradora, o fato é que participou 0 mesmo tanto da parte preliminar do negdcio imobiliario, quanto de
sua parte final, por ocasiao da assinatura da escritura definitiva da venda, e, como o0 negdcio estivesse
ligado a administracdo do imével, prevalece, nesse caso, a teoria da aparéncia. - Quanto ao fato dos
apelados terem outorgado ao segundo réu procuragéo para a assinatura da escritura, nao desnatura o
guadro, j& que assim fizeram os autores, mais uma vez, fiados na teoria da aparéncia, pois as tratativas do
negacio imobiliario e a fase preliminar do pré-contrato foram realizadas na sede da administradora, que no
processo admitiu, em sua contestacéo, e nas razdes de apelacéo, ter si

EMENTA

Acdo monitéria. Adequacéo de seu rito procedimental, quando o pedido se apoia em prova escrita idonea,
capaz de garantir ao autos o pagamento de soma de dinheiro. Direito que tém os autores de cobrar da
administradora e do corretor que em nome desta agiu - intermediando venda de imével de propriedade
daqueles - o preco recebido do negdcio juridico realizado. Aplicagdo, na espécie, da teoria da aparéncia.
Legitimacao passiva de ambos os réus reconhecida. julgamento a luz da lei processual vigente.



